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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ: 11.286.267/0001-03 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS N° 061/2026
 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGOA DO OURO E 

A EMPRESA ERIK LUCAS BARBOSA FARIAS, 

INSCRITA NO CNPJ N° 09.446.800/0001-05, NOS 

TERMOS DO ART. 75, Il DA LEI N° 14.133/2021. 

O MUNICIPIO DE LAGOA DO OURO, Pessoa Juridica de Dire
ito Publico, com sede na Rua do 

Progresso, n° 62 — Centro, nesta Cidade, inscrita no CNP
J sob o nº 11.286.267/0001-03, neste 

ato representada pela Secretaria de Saúde do Municipio, a Sra
. MARIA EMANOELLY ALVES 

GALINDO, brasileira, solteira, residente e domiciliado & Rua do P
rogresso, nº 154 — Centro, Lagoa 

do Ouro - PE, CEP 55.320-000, inscrita sob o CPF nº 705.160.984-03
 e RG 9.715.924 SDS/PE, 

no uso de suas atribuigdes, neste ato, denominado simplesmen
te CONTRATANTE, e do outro 

lado, a empresa ERIK LUCAS BARBOSA FARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº
 09.446.800/0001- 

05, com enderego na Av. Duque De Caxias, nº 383 A, Severiario de Moraes Fil
ho, Garanhuns/PE, 

por meio de seu representante legal, Sr. ERIK LUCAS BARBOSA FARIAS, portad
or da Carteira 

de Identidade nº 3152588 SSP/PB e do CPF n° 069.216.544-43, celebram o presente Con
trato 

de Prestação de Servigos, nos termos da Dispensa de Licitagao nº 019/2026, fundamenta
da 

no Art. 75, Il da Lei n° 14.133/2021, tém entre si justo e acordado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURIDICO 

O Presente CONTRATO administrativo subordina-se às regras de Direito Público, em especial as 

contidas no art. 75, inc. Il, da Lei nº. 14.133/2021, aplicando-se lhe, ainda, supletivamente, os 

Principios Juridicos da Teoria Geral dos Contratos, dispensada a licitação em razão da hipotese 

em que o valor se enquadra nos limites dispensaveis. 

Ressalte-se que o $ 1° do referido dispositivo legal foi devidamente respeitado. 

O valor da dispensa de licitação, foi atualizado com base no Decreto Federal nº 12.807/2025, de 

29/12/2025, no qual o valor estabelecido no art. 75, Il da Lei nº 14.133/2021, passa a ser de R$ 

65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

A lavratura do presente contrato decorre da realização da Dispensa de Licitação nº 019/2026, 

regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alteragdes posteriores. 

SUBCLAUSULA UNICA - DA GESTAO E FISCALIZAGAO 
A fiscalizagio do presente Contrato compete à Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 

servidor a ser indicado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO ; 

O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de acesso à internet via fibra óptica, com velocidade mínima de 200 Mbps de 

download e 150 Mbps de upload, incluindo instalação, materiais, suporte técnico e 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286,267/0001-03 

monitoramento, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administragdo, bem como das demais 
Secretarias e Fundos Municipais, conforme 

quantitativos estimados e especificagdes descrito
s no Anexo | (Termo de Referéncia), bem como 

a proposta de pregos da contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FINALIDADE 

A presente contratação tem como finalidade assegurar o forn
ecimento continuo, estavel e eficiente 

de acesso a internet via fibra optica, essencial ao pleno funcionamento das  atividades 

administrativas da Secretaria Municipal de Administragéo, bem com
o das demais Secretarias e 

Fundos Municipais. A conectividade é indispensavel para a utilizaçã
o de sistemas informatizados, 

tramitag&o de processos, comunicação institucional e acesso a plata
formas governamentais. 

Além disso, a contratagéo visa garantir maior agilidade, seguranca e qualidad
e na prestação dos 

servigos publicos, contribuindo para o atendimento adequado a população e
 evitando prejuizos 

decorrentes de falhas, instabilidades ou interrupgdes no servigo de internet, que possam 

comprometer a execução das atividades essenciais da administragdo publica. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA 

Este Contrato tem a vigéncia de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos casos 

permitidos em lei, contando-se a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLAUSULA QUINTA — DO PREGO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

0 valor global do referido contrato é de R$ 22.512,00 (vinte'e doi 
reais), conforme tabela abaixo: 

il quinhentos e doze 

R$ 134,00 R$ 1.876,00 

VALOR MENSAL | R$ 1.876,00 

Link de Internet Semi Dedicado 

Valor global do contrato - 12 meses R$ 22.512,00 

O Municipio de LAGOA DO OURO-PE/PE efetuard o pagamento em até 10 (dez) dias do més 

subsequente a execugéo dos servigos. 

Para o efetivo pagamento, a empresa devera encaminhar a Secretaria de Finangas as Notas 

Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 

- Prova de Regularidade junto ao perante a fazenda federal; 

- Prova de Regularidade junto a fazenda Estadual; 

- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA C
ONTRATADA 

| - A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço do
 objeto do presente Contrato, seguindo as 

recomendações e determinações da Contratante,
 e demais normas pertinentes ao objeto 

contratado; 

Il - A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal junto 
às fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, bem como, ao Fundo de Garantia do Tempo
 de Serviço (FGTS) e Tribunal Superior do 

Trabalho (TST), durante o período de vigência deste c
ontrato; 

M - A CONTRATADA deverá entregar as Notas Fiscais equival
entes aos serviços prestados e 

executados, contendo os dados bancários para realização dos paga
mentos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕ
ES DA CONTRATANTE 

1— A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos devidos conf
orme pactuado no presente 

instrumento, na medida em que forem sendo executados os serviços; 

11 — É dever da CONTRATANTE prestar as informações e os esclarecimen
tos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA em relação às demandas necessárias
; e 

Ill - A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do presente CO
NTRATO. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos no Exercíci
o de 

2026, consoante DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA abaixo descrita: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA INDICADA 

20.000 — Poder Executivo 

20602 — Fundo Municipal de Saúde 

1012210012.202 — Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 

33903999 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO, DA RESILIÇÃO E DA RESOLUÇÃO 

Este CONTRATO poderá ser rescindido a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE e/ou 

poderá ser resilido, mediante vontade de ambas as partes através de comunicação escrita. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

Nos termos dos Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, garantida a defesa prévia, serão aplicadas ao 

responsavel pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

| - adverténcia; 

Il - multa; 
Il - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA — 
Ruado Progresse, 62 | Centro | Lagoado Ouro - PE 
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Considerar-se-a inexecução do contrato passivel 
de punição, o descumprimento das obi 

o atendimento intempestivo das recomendações e
/ou determinações emanadas pela Contratante 

e, ainda, outras situações apuradas mediante proc
edimento próprio, e poderá acarretar a rescisão 

do contrato, sem prejuizo de cumulação com as
 penalidades previstas à reincidéncia. 

SUB-CLAUSULA SEGUNDA — 

0 exercicio da faculdade de rescindir e de resilir o contrato por parte da CONTRATANTE não 

ensejara qualquer direito de indenizagao para a CONTRATADA. 

SUB-CLAUSULA TERCEIRA - 

A Resolução antecipada, independentemente de 
Notificação, sera facultativa na hipótese de 

reiteragdo no descumprimento parcial do contrato
 e obrigatéria nos casos de inexecugéo total do 

objeto, resguardando-se & CONTRATANTE o direito 
de indenização por eventuais prejuizos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO E DI
SPOSICOES FINAIS 

| - As partes, de comum acordo, elegem o foro da Com
arca de Correntes/PE, para dirimir 

quaisquer davidas ou questões decorrentes deste contrato
; e 

Il - Por estarem de pleno acordo, as partes firmam o pres
ente contrato, em trés vias de igual teor 

e forma. 

Lagoa do Ouro/PE, 29 de abril de 2026. 

FUNDO MUNICIPAL PE SAUDE DE LAGOA DO OURO 

MARIA E OELLY ALVES GALINDO 

Se: ria Municipal 

- Contratante - 

ERIKLUCAS {} Assinado de forma digtal 

BARBOSA por ERIK LUCAS BARBOSA 
FARIAS:0944680000. ot sonsos o 
0105 /7 1551180300 

ERIK LUCAS BARBOSA FARIAS 

CNPJ n° 09.446.800/0001-05 

- Contratada - 

Testemunhas: 

1 RG-CPF 
2 RG-CPF 
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